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Anexo I 
 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 
 

Instituição: Pontifícia Universidade Católica do Estado do Rio de Janeiro 
 Departamento de Psicologia – Pós-Graduação – Mestrado 

Área de Concentração: Psicologia Clínica 
Linha de Pesquisa: Família e Casal: estudos psicossociais e psicoterapia 
Pesquisadora: Ana Lúcia Marinônio de Paula Antunes  
Orientadora: Profª Drª Andréa Seixas Magalhães 
Título da pesquisa: A subjetividade dos litígios familiares 
 

 

Este estudo se propõe a investigar a subjetividade dos litígios familiares.  

Serão entrevistados Juízes, Promotores, Defensores, Advogados, Assistentes 

Sociais e Psicólogos com o objetivo de auxiliar na reflexão sobre o tema referido.  

A pesquisa é realizada a partir de uma entrevista gravada e, posteriormente, 

transcrita, permanecendo sob a responsabilidade da pesquisadora todo e qualquer dado de 

identificação.  

Todas as informações têm caráter confidencial, portanto sua identidade será 

mantida em sigilo.  

Sua participação é voluntária, estando livre para interromper a entrevista quando 

desejar; fazer as perguntas que julgar necessárias; recusar-se a responder perguntas ou falar de 

assuntos que possam lhe causar qualquer tipo de constrangimento. 

Com sua adesão, o Sr. (a) estará contribuindo para conhecermos mais sobre o 

intricado universo dos litígios familiares, que são vivências dolorosas para as partes envolvidas e 

demandam dos profissionais um envolvimento para além de sua técnica. 

Assinando este formulário de consentimento, o Sr. (a) estará autorizando a 

pesquisadora a utilizar, em ensino, pesquisa e publicação, as informações prestadas na entrevista, 

sendo sua identidade preservada em quaisquer destas situações. 

 

Eu, _____________________________________________________________, 

fui informado (a) sobre o estudo acima referido e compreendi seus objetivos. Tive a oportunidade 

de fazer perguntas e de ter as minhas dúvidas esclarecidas. Este formulário está sendo assinado 

voluntariamente por mim, o que indica meu consentimento para participar desta pesquisa. 

 

________________________________________________________________ 

      Assinatura do (a) Entrevistado (a) 
 

________________________________________________________________ 
    Assinatura da Pesquisadora – Ana Lúcia M. de P. Antunes 

CRP: XX/XXXX - Identidade: XXXXXXXX-X 
Matrícula PUC: XXXXXXX – Tel: XXXXXXXX 

 
Rio de Janeiro, _____/______/______ 
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